
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

F Is . N .“ 047
L I V R O  DE P O R T A R I A S

* p o r t a r i a  no 4,279 *

O Sonhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal ds 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à Senhora ILMA PEREIRA ARMENOARIZ, Pro
fessora efetiva, Padrao M1M, lotada no Setor de Escolas 
cipais do Departamento do Educação e Cultura da Prefeitura 
Municipal, 3Q (trinta) dias de licença para tratamento de sao 
de, em pessoa da família, a partir de 27 de outubro de 1980 , 
conforme pedida feito em requerimento protocolado sob o nfi 
4474, de 21 de outubro de 1980, que recebeu o seçuinte desp£ 
chos "Deferido", face ã informação do Setor de Pessoal*

Registre-se a cumpra-se»

P*f1» de Lorena, 23 de outubro de 1980»

ARTHUR/BALLERINI 
/ m Prefpato Municipal ■

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 23 de outubro de 1980»

77]CUx<kj
MARIA ANTONIA PEREIRA 

«Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


